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ESTADO DE SERGIPE

tvtuttlciPto DE AREIA BRANcA
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

A Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste Município, nomeada

pela portaria n" 05t2017, de 02 de janeiro de 2017, vem, em atendimento ao art.26, caput da Lei

n. g.666/93, apresentar Justificatiüa de lnexigibilidade de Licitação para a Contratação de artista

frr, "pr"r"ntaçâo 
de Show de Forrozâo BaiaÍá, para a apresentar-se no tradicional evento dos

Fãsiejàs Juninol deste MunicÍpio, a ser realizado no dia 2910612019, conforme o quanto disposto

neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, trago aos autos do-sobredito p,rocesso peÇas

fundamentais: proposta de serviços e documenios daqueles profissionais, além de outros

elementos que se constituem no processo em si'

|NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 27120',a9

JUSTIFICATIVA

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é rnexigível o Processc

Licitatorio, 
"m 

,arào dos requisitos, todos voltados paÂ a pessoa do futuro contratarjc

lnstada a manifestar-me, apresento justificativa de inexigibilidade de ticitação sub

examine, o que faz nos segutntes termos. "1, , '

A Lei no 8.666/93, art.. 25,lll dispÕe, in verbis'.

,,Art. 25 - E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

comPetiçáo, em esPecial:
()
lll para a contrataçáo de profissional de qualquer seto'n artÍstico,

diretamente ou atrâvés de empresário exclusivo, desde que

consagradopelacrÍticaespecializadaoupelaopiniáopÚblica.,,

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçoes forrnais para a

composiçâo Oo proceisó de inexigibilidaàe de licitãçáo (ex vi do art..26, parágrafo Único, da Lei no

8.666/93); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante'

2 - Justificativa do Preço.

Sabe-se que o citado MunicÍpio de Areia Branca, por força da sua natureza juríCica,

sesujeitaaoEstatutodasLicitaçÓeseContratos.

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível' lnstaurar-se

um procedimento licitatorio (o que ocorre no presente caso). A regra e licitar, no entanto' a Lei no

8.666/93 excepciona casos à, qr" esta e dispensável, dispensada ou inexigível' 
j:.1

A inexigibilidade de licitação pressupÕe uma situaçáo em que esta não'é viável ou

seja, a licitação in"*ijiuár e uma obrigação, piincipalmente diante das circunstâncias do casc

concreto e dá altivez dôs bens jurÍdicos a serem protegidos'

Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçoes e contratos.administrativos

estabelece critérios objetivos para a contração d]reta. E e sob a optica desses criterios

rnfraconstitucionais que' demonstrarei a situação de inexigibilidade de licitação que cra se

apresenta. i
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Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para ump

contratação direta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de LicitaçÕes e Contratos c festejado

administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

,,Para a regularidade dessa contrataçáo direta existem ti'ês

requisitos, além da inviabilidade de competiÇão:
-queoobjetodacontrataçãosejaoserviçodeumar.tista
profissional;
- que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo;

- que o contratado seja consagrado pela crítica especíalizada ou

pela oPinião Pública." 1

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para 
. 
se ce nfigurar a

inexigibilidade, além da inviabÍidade de competiçáo, veem-se que o profissional que se pretende

contátar: ForrozáoBaÍaÍá, preenche o mesmo, conforme a documentaçáo apresentada l

Assim,decadaumdosrequisitospreestabelecidos,temos:

> eue o objeto da contratação seja o serviço de um aÉista profissional - A l-ei

no 6.533/78, em seu art'. 2', assim define o artista: , ,, r . :l

"Art.2o 'Para os efeitos desta lei, é considerado'

l.Artista,oprofissionalquecria,interpretaouexecutaobrade
caráterculturaldequalquernatureza,paraefeitodeextbtçãocu
divulgaçãopública,atravésdemeiosdecomunicaçãor":effiassa
ou eú locais onde se realizam espetáculos de diversâo pÚ.bltca;"

Assim, o profissional, no caso em tela: Forrozáo BafaÍá - Artista que canta canções

para todas as idades.'Em que pese o fato dessa Lei ser de 1978, onde so erarn râconhecidos

como artistas Diretor de Teatro, Coi'eografo, Professor de Arte Dramática' ou outrbs curso'i

semelhantes, ou profissionais de 2o Grau de Ator, contrarregra, cenotécnico, sonoplasta, oLt

outras semelhantes (ei vi do art. 7o), ainda assim, no inciso lll do mesmo artigo, de forma bastante

vaga, reconheceu, tambem, como profissional artístico, outras categorias, conquanto possuíssern

atestado de capacitàção profissional fornecido pelo Sindicato representativo das categorias

profissionais. Entretanio, a Lei de Licitaçoes e Contratos, ampliando essa ..exegese' 
em SUa

redação, estabeleceu á contratação de"piofissional de quatquer setor aftísttco", enquadranoo.-sel

destá forma, o cantor, ou banda. , .'- 
.

Ademais,ForrozáoBafafá,éreconhecidonoMunicípioenaregiào.',,

dará atraves dos artistas para a realizaçáo desse espetáculo, mediante sua repfesentante;

oSr'MANoELGoMESAGoSTINHo,cpT:960.457.525.20,consoantedeclaraçõesou
cartas apresentadas. Ademais, como o produto da. contratação se concretiza tt'-im objeto

material lrea-tizãfao de shows), esta Prefeitura irá obtê-lo como resultado direto do

contrato. Loôã-Úiis"es Jacoby Fernandes nos ensina que "não há nenhuma exigência

sobre o meio de demonstrar a exclusividade, sendo aceita normalmente a declaração felt;a

pelo proprio arTista de que determinada pessoa é seu agente exclusiv.o" 2 Dessa fQrma

dispensamos maiores comentários a respeito, ante a clareza cristalina da contrataçâo' :' ''

1 in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby

Jurídica.
2 Ob. cit.

Contratação Direta Sem Licitação. Brasília
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Que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública

- Forrozão BaÍafá à reconhécido em todo o MunicÍpio, bom como ncsta região,

Novamente, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nosr

"Já foi questionado, em semrnário prontovido pelo Centrc
Brasileiro para Formaçáo Política, se o fato notÓrio da

consagraçáo pela opinião pública necessita ser demonstrâdo ir'-rs

autos. E obvio que náo se pretende que o agente faça juntar

centenas de recortes de jornais, por exemplo, sobre o artista, nlas
que indique sucintamente por que se convenceu do atenCimei'rio
desse requisito para promover a contrataçáo direta, como citar o
número de discos gravados, de obras de arte importantes,
referência a dois ou três famosos eventos." 3

MarçalJusten Filho, tambem nesse sentido ,..

"A exigência da consagraçáo perante a crítica ou a oí:iniáo pÚbiica

destina-se a evitar comparações arbitrárias. A i-.si admite ;-r

possibilidade de contraposição entre a opintãc, da Çlitica
especializada e a opinião pública. Basta uma das cuas hipÓteseíi
para aulorizar a contrataçáo. Em qualquer caso, o dtspositivo'rlgvel
ser interpretado de modo coerente com a natureza do interes.sal

público."4 i .,, ..

Nesse sentido, todas essas recomendaçÕes foram devidamente cumpridag 
t 

. ,, '

Devemos, ainda, encarar a questão da pretendida contratação ern ':iois pontos

básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse pÚblrco e visar à realizaçãa

do bem comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem ptesentes nr:

objeto da contrataçáo, pois o frm ao qual se destina a contratação, qual se1a a realizaÇáo de u;r,t

shôw dessa magniiude, com profissional desse quilate, em comemoraçáo aos tradicionais festejos
juninos deste MunicÍpio, possui, inegavelmente, interesse público, haja vista enraizacia na cultura

da população desta localidade. , I ,',,,i

Outrossim, é do conhecimento de todos os munícipes, que a aludida festividade faz

parte do calendário cultural do Município de Areia Branca, o que nos impulsionou a,rdar
continuidade a esse evento.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos. ,

,,Pode a Administraçáo necessitar promover a contr:ataÇáo'direta,
hipotese restrita, ditada pelo interesse público. , .i '

Nesse caso' náo deve ser olvidado que a individualidade da

produçáo artísttca acarreta, em regra, a invrabüiilade qe

competição. E justamente a ausência de parânletros,qLre assegürê

a criatividade humana." 5

3 Ob. cit.
4 Ob. cit.
s Ob. cit.

Marçal Justen Filho, com lapidar clareza, assere:

'' ,*,etr.- i,;, : r. *,iiri,

,:,i"rliiiri
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"Portanto, somente quando se fizer necessária a contraiaçáo de

profissionais para desenvolvimento de ativiclades de satlsfação dô

interesse público é que se poderá aplicar o dispositivc "

E, nesse diapasáo, comPlementa.

"A atividade artística consiste na emanação
personalidade e da criatividade humanas. Nessa
impossÍvelverificar-se identidade de atuaçÕes " 6

Vencidos os requisitos necessários para uma contrataçáo direta nos mcldes dc art.

25, lll da Lei no 8.666/93, veiamos, agora, as condiçÕes formais parc a cornposição do processo

de inexigibilidade de licitaçáo.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha do Artista, pcr

consequência, representada pelo sr. MANOEL GOMES AGOSTINHO, CPF: 960'457.525-20, náo

foi coniingencial. prende-se ao fato de que elas enquadram-se, perfeitamente, nos dispositivos

enumerad-'os na Lei de Licitaçóes e Contratos, consoante o já exaustivamente demons;trado acima,

como conditio sine qua no'n à contrataçáo drreta. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a se'-

executado e singular, não permitindo, assim, comparaçÕes, por ser, também, individualizado e

peculiarizado, dJacordo com cada profissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge lJlissesi
,,todoproflssionat é singular, posto que esse aÍnàuto e proprio da natureza huntana"' sendo o're ci

profissional a ser contratado possui experiência nesse campo

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da conl.rrrntaÇão

dos valores entre a proposta apreieniada com relação à de outros artistas de mesma propot'çáo,

verifica-se facilmente ser este compatÍvel com os praticados no mercado. O eminente Prof' Jorge

Ulrsses, em nota de rodapé, informa-nos que "A/esse ponto, parece que a ntelhor reqra não ê

buscar o preço de 'mercado', mas observar quanto o mesmo arlista cobra pe:lc çspetaculc

equivalente de outros orgãos da Administração Púbtica. Regra que se coadttna coni o arÍ. 15"\'1,

Reponta extreme de dÚvidas, portanto, que a situaçáo que se nos apresenta:

aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de lnexigibilidade'de

Por fim, diante da fundamentação fático-jurÍdica, e:

Considerando a tradicional festividade junina deste MunicÍpio, conheçida,,em iboa

parte do País; ,, ,,',, 
't

Considerando a necessidade de se comemorar evento tão especial, já:onraizado na

cultura desta localidade; , 
" ,,,' tt'i,i

Considerando que a realizaçáo dos shows para a comemoraÇào desse evento é algr
..

de suma importância;
r': -i.

Considerando que o MunicÍpio de Areia Branca náo pode deixar 'de participâr,

ativamente, das comemotaçóe. alusivas a tal evento;

6 in Justen Filho, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e Contratos AdmintEtr;+.|;'vr'ls

Dialética
7 Ob. cit.

direÍa da
medida :ê

conforme
Licitação.
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Considerando, que a realizaçáo de tal evento sempre foi de responsabrirdade deste

município;

Considerando, ainda, que a realizaçâo do evento, é de interesse público, pois

fomenta a manutenção da cultura, bem como o turismo regional e impulsiona o comélcio local;

Considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de preço, como é

do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular culo estilo ê diverso.

lndubitavelmente, este requisito dis[ensa maiores comentários, pois, pelo que toda humanidade é

sabedora de que "música b arte", pouco importando a sua espécie, desde que respeitados a moral

e os bons costumes.

perÍaz a presente inexigibilidade o valor totat R$ 3.OOO,0O (três mil reats),-.sendo

que as despesas decorrentes para contração serão por conta da seguinte classificação

orçamentária:

Natureza/ Fonte de
D rsos

1 530 33903900 1 001

@0037

Finalmente, porém não menos importante, ex posisÍls, oprno pela contratação direta

dos serviços do profissional artÍstico - Forrozáo BaÍafá, representada pelo Sr. MANOEL GOMES

AGOSTIúHO, CpF: g60.457.s25-20, sem o precedente Processo Licitatorro, ex vi do art. 25. itl,

c/cart.26,parágrafoúnico,llelll,todosdaLein"8.666/93,emsuaatua|redação.

Ao ExcelentÍssimo Senhor Prefeito, para apreciação e posterior ratrficação desta

Justificativa, que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitação, apos o que deverá

ser publicada'na imprensa oficial, como condição de éficácia, em obediência ao capLtt do'artigo 26

da mesma norma jurídica susoaludida l:

Areia Branca/SE, e 20'19

§-, {U4;-"
RIBEITO

Secretaria de Cultura, Turismo, EspoÉe e Lazer
Portaria no 0512017

Ratifíco a presente Justificativa e,
por conseguinte, aProvo
procedimento, Publique'*e,'

Prefeito MuniciPal
NTOS

Projeto/
Atividade

Cód. Unid.
Orçamentária

2035

r .r*§.d+ I\: ._ lr:'.1'
t',ilr*,t*

Em

NU


